
 

1 
  

 

 

Plataformas digitais do setor de transportes no Brasil: perfil sociodemográfico dos trabalhadores e 
recomendações para melhoria da cobertura previdenciária 

Fernando Veloso, Fernando de Holanda Barbosa Filho e Paulo Peruchetti1 

1. Introdução 

O trabalho realizado por meio de plataformas digitais no setor de transportes ganhou bastante importância 
no Brasil ao longo dos últimos anos, promovendo mudanças significativas nas relações de trabalho. Devido à 
relevância do tema e com o intuito de entender melhor o perfil dos trabalhadores que trabalham por meio 
de plataformas digitais, o IBGE divulgou recentemente um módulo da PNAD Contínua (PNADC) contendo 
dados sobre este tipo de trabalho. 

Em particular, as informações coletadas na pesquisa referem-se ao quarto trimestre de 2022 e consideram o 
trabalho único ou principal da população ocupada de 14 anos ou mais de idade, excluindo os empregados no 
setor público e militares. Os dados mostram que, em dezembro de 2022, 2,1 milhões de pessoas realizavam 
trabalho por meio de plataformas digitais de serviços ou obtinham clientes e efetuavam vendas por meio de 
plataformas de comércio eletrônico no trabalho principal. Desse total, 1,5 milhão de pessoas trabalhavam 
por meio de aplicativos de serviços e 628 mil utilizavam plataformas de comércio eletrônico. 

Além de informações sobre o perfil sociodemográfico dos trabalhadores de plataformas digitais, o módulo 
da PNADC fornece informações sobre cobertura previdenciária, que são particularmente relevantes para 
informar o debate sobre inclusão previdenciária de motoristas e entregadores de aplicativo que tem ganhado 
importância crescente. 

Neste sentido, o objetivo deste artigo é utilizar o módulo da PNADC para analisar o perfil sociodemográfico 
e a cobertura previdenciária dos trabalhadores de aplicativo de serviços no setor de transporte. Com base 
nessas informações, faremos algumas recomendações para a inclusão previdenciária desse grupo de 
trabalhadores. 

Além desta introdução, o artigo está organizado da seguinte forma. A segunda seção apresenta algumas 
características sociodemográficas dos trabalhadores de plataformas digitais no setor de transportes. A 
terceira seção analisa a cobertura previdenciária desse grupo de trabalhadores. A quarta seção apresenta 
algumas recomendações básicas para sua inclusão previdenciária. 

 

2. Características sociodemográficas dos trabalhadores de plataformas digitais no setor de transportes 

Nesta seção, iremos analisar o perfil sociodemográfico dos trabalhadores de plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil. Segundo os dados do módulo da PNADC, em dezembro de 2022 cerca de 1 milhão de 
pessoas trabalhavam por meio de aplicativos de serviços no setor de transportes. Deste total, 207 mil 
ofereciam serviços por meio de aplicativos de táxi, 704 mil por meio de aplicativo de transporte de passageiro 
diferente de táxi, 252 mil por meio de aplicativo de entrega de comida e produtos e 44 mil por meio de 
aplicativo de prestação de serviços gerais ou profissionais.2 

 
1 Pesquisadores do FGV IBRE. 
 
2 Devido ao fato de uma mesma pessoa, em seu trabalho principal, poder trabalhar por meio de mais de um tipo de 
plataforma digital, o somatório dos contingentes alocados em cada um dos aplicativos supera 1 milhão de pessoas, que 
corresponde ao total de trabalhadores plataformizados no setor de transportes. 
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Neste artigo iremos dar ênfase aos motoristas que fazem transporte particular de passageiros e aos 
entregadores de comida e produtos, que têm sido objeto de discussões de um grupo de trabalho criado pelo 
governo federal com representantes de trabalhadores e plataformas. 

Adicionalmente, faremos uma comparação entre o perfil destes trabalhadores com o do total de 
trabalhadores que usam plataformas digitais no setor de transportes (incluindo todos os aplicativos) e com 
o total de ocupados no Brasil. 

O Gráfico 1 mostra que os ocupados que trabalham por meio de plataformas digitais no setor de transportes 
são majoritariamente do sexo masculino (93,4%). Desagregando a análise para aplicativos de transporte de 
passageiros e de entrega de comida e produtos, vemos que em ambos os casos os homens têm presença 
dominante, com participação de 93,3% e 96,4%, respectivamente. Este percentual é muito superior ao 
observado na população ocupada como um todo (57,1%). 

 

Gráfico 1: Composição por gênero dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil e da população ocupada. 4º trimestre de 2022. 

 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 

Já o Gráfico 2 mostra que há significativa heterogeneidade na composição etária dos trabalhadores que 
utilizam plataformas digitais no setor de transportes, com prevalência de trabalhadores mais jovens dentre 
os que fazem entrega de produtos. Especificamente, 46,4% dos trabalhadores que utilizam aplicativo de 
entrega de comida e produtos têm idade entre 14 e 29 anos, em comparação com apenas 20,9% dos que 
utilizam aplicativo de transporte particular de passageiro e 27,2% da população ocupada. Já os motoristas de 
aplicativo estão concentrados na faixa etária entre 30 e 49 anos (58,4%), quase dez pontos percentuais acima 
da proporção correspondente da população ocupada (49,7%).3 

 

 

 
3 A idade média dos trabalhadores que utilizam aplicativo de entrega de comida e produtos é de 33 anos, bem menor 
que a dos que utilizam aplicativo de transporte particular de passageiro (40 anos) e do total de trabalhadores de 
plataformas digitais no setor de transporte e do total de ocupados no Brasil (ambos com idade média de 39 anos). 
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Gráfico 2: Composição etária dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil e da população ocupada. 4º trimestre de 2022. 

 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 

Também existem diferenças significativas na composição educacional dos ocupados que trabalham com 
plataformas digitais no setor de transporte em comparação com o total da população ocupada (Gráfico 3). 
Tanto no grupo de trabalhadores que utilizam aplicativos de transporte particular de passageiros como entre 
os que utilizam aplicativos de entrega de comida e produtos, existe uma forte concentração no segmento de 
ensino médio e ensino superior incompleto (65,5%), enquanto na população ocupada esta proporção é bem 
menor (42,2%). 

Por outro lado, a proporção de trabalhadores com ensino superior completo na população ocupada (22,8%) 
é bem maior que dentre os motoristas de aplicativo de transporte particular (12,2%) e entregadores (5,3%). 
Além de uma parcela maior com ensino superior completo, os motoristas de aplicativo têm uma proporção 
menor com ensino fundamental completo e médio incompleto (15,0%) que a dos entregadores (21,6%), o 
que se reflete em uma escolaridade média mais elevada do primeiro grupo.4 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 Os trabalhadores que utilizam aplicativos de transporte particular de passageiros possuem escolaridade média (11,8 

anos de estudo) maior que a dos que utilizam aplicativos de entrega de comida e produtos (11,3 anos de estudo) e 
próximo do agregado dos que trabalham com plataformas digitais no setor de transportes (11,7 anos de estudo). Já 
para o agregado da população ocupada, a escolaridade média é de 11,2 anos de estudo. 

5.2%
21.0%

8.9% 14.6%
15.7%

25.4%

17.3% 12.6%

34.8%

32.9%

32.8% 26.5%

23.6%

12.6%

21.4% 23.2%

20.7%
8.1%

19.7% 23.1%

0.0%
10.0%
20.0%
30.0%
40.0%
50.0%
60.0%
70.0%
80.0%
90.0%

100.0%

Aplicativo de transporte
particular de passageiros

diferente de táxi (Uber, 99,
outro aplicativo

regional/local etc.)

Aplicativo de entrega de
comida, produtos etc.

(Ifood, Rappi, Loggi, outro
aplicativo regional/local

etc.)

Pessoas que trabalham por
meio de aplicativos de

serviços no setor de
transportes

População Ocupada

14-24 25-29 30-39 40-49 50+



 

4 
  

 

 

Gráfico 3: Composição educacional dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil e da população ocupada. 4º trimestre de 2022. 

 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 

O Gráfico 4 mostra que, dentre os trabalhadores que utilizam aplicativo de entrega de comida e produtos, 
75,3% ganham menos que dois salários mínimos, percentual bem superior ao dos que utilizam aplicativo de 
transporte particular de passageiros (59,7%) e também maior que o da população ocupada (67,8%). Além 
disso, a participação de pessoas com rendimento maior que 5 salários mínimos é baixa dentre os que utilizam 
plataformas digitais no setor de transportes. Dentre os que utilizam aplicativo de transporte particular de 
passageiros, por exemplo, este percentual é de 1,9%, pouco maior que o dos que utilizam aplicativo de 
entrega de comida e produtos (1,4%), mas inferior ao agregado dos que utilizam plataforma digital no setor 
de transportes (2,1%) e bem menor que a proporção correspondente da população ocupada (7,2%).5 

Um fato interessante é que apesar de entregadores de comida e produtos terem uma escolaridade média 
similar à da população ocupada, sua renda média é consideravelmente menor. Isto provavelmente se deve 
ao fato de que entregadores de comida e produtos são na média mais jovens, menos experientes e, 
consequentemente, recebem um salário menor. 

 

 

 

 

 

 

 
5 Os dados mostram que trabalhadores que usam aplicativo de entrega de comida e produtos possuem rendimento 
menor (R$ 2.011) que trabalhadores que usam aplicativo de transporte particular de passageiros (R$ 2.367), que o 
agregado dos que usam plataformas digitais no setor de transportes (R$ 2.341) e que o agregado da população ocupada 
(R$ 2.727). 
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Gráfico 4: Composição de renda dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil e da população ocupada. 4º trimestre de 2022. 

 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 

O Gráfico 5 mostra a composição regional dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil. Podemos notar que, tanto dentre o agregado dos que utilizam plataforma digital no 
setor de transporte, quanto dentre os que utilizam os dois tipos de aplicativos analisados, o percentual de 
trabalhadores no Sudeste predomina, variando entre 55,8% e 60,7%. Este percentual é bem maior do que o 
observado no agregado da população ocupada (44,7%).  

Gráfico 5: Composição regional dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil e da população ocupada. 4º trimestre de 2022. 

 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 
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3. Cobertura previdenciária dos trabalhadores de plataformas digitais no setor de transportes 

Nesta seção vamos apresentar algumas informações sobre a cobertura previdenciária dos trabalhadores que 
utilizam plataformas digitais no setor de transportes. Como mostra o Gráfico 6, os trabalhadores 
plataformizados possuem uma contribuição previdenciária muito baixa (24,7%). 

Analisando separadamente cada um dos tipos de aplicativo, observamos que apenas 22,6% dos 
trabalhadores que utilizam aplicativo de transporte particular de passageiros contribuem para previdência, 
enquanto a contribuição previdenciária é de apenas 25,4% entre os que utilizam aplicativo de entrega de 
comida e produtos. 

 

Gráfico 6: Cobertura previdenciária dos ocupados que trabalham com plataformas digitais no setor de 
transportes no Brasil e da população ocupada. 4º trimestre de 2022. 

 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 

Esta baixa contribuição previdenciária contrasta com a observada no agregado da população ocupada 
(64,7%), o que se deve em grande parte à elevada proporção de trabalhadores que trabalham por conta 
própria nesses dois grupos (Tabela 1). Como podemos notar, cerca de 96,4% dos ocupados que trabalham 
com aplicativo de transporte particular de passageiros trabalha por conta própria. No caso dos trabalhadores 
que utilizam aplicativo de entrega de comida e produtos, esse percentual também é alto (90,7%). 

De modo geral, trabalhadores por conta própria se caracterizam por baixa cobertura previdenciária (33,8%). 
No caso dos trabalhadores que utilizam plataformas digitais no setor de transportes, no entanto, este 
percentual é ainda menor, sendo de 22,3% dentre os que trabalham com aplicativo de transporte particular 
de passageiros e 23,0% dentre os que trabalham com aplicativo de entrega de comida e produtos. 
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Tabela 1: Contribuição previdenciária e peso relativo de cada uma das categorias de posição na ocupação 
no total de trabalhadores que utilizam aplicativo de transporte particular de passageiros e aplicativo de 
entrega de comida e produtos. 4º trimestre de 2022.6 

 

Categoria de Posição na 
Ocupação 

Aplicativo de transporte particular 
de passageiros 

Aplicativo de entrega de comida e 
produtos 

Peso Relativo no 
total 

Contribuição 
Previdenciária 

Peso Relativo no 
total 

Contribuição 
Previdenciária 

Privado com carteira 0,5% 100,0% 2,8% 100,0% 

Privado sem carteira 3,1% 22,2% 6,2% 23,8% 

Empregador - - 0,3% 91,7% 

Conta Própria 96,4% 22,3% 90,7% 23,0% 

Total 100,0% 22,6% 100,0% 25,4% 

Fonte: Elaboração FGV IBRE com base em dados da Pnad Contínua (IBGE). 

 

Esses números evidenciam a necessidade de aumentar a cobertura previdenciária dos trabalhadores 
plataformizados do setor de transportes, em especial entregadores e aqueles que trabalham com transporte 
particular de passageiros, como discutiremos a seguir. 

 

4. Recomendações para melhoria da cobertura previdenciária dos trabalhadores de plataformas digitais 
no setor de transporte 

De acordo com a Lei 8.213 de 1991, a contribuição previdenciária é obrigatória para todos os trabalhadores 
que exercem atividade remunerada, seja com ou sem vínculo empregatício. Portanto, a contribuição dos 
trabalhadores que trabalham por meio de plataformas digitais no setor de transportes não é facultativa, mas 
mandatória. Apesar disso, como vimos anteriormente, a contribuição previdenciária deste grupo é muito 
baixa, o que exige uma discussão mais profunda a respeito dos programas disponíveis que poderiam oferecer 
maior proteção aos trabalhadores de plataformas digitais. 

Além da Lei 8.213/1991, o Brasil já possui legislação específica de previdência social voltada para 
trabalhadores de plataformas digitais. Em 2018, por exemplo, o Congresso aprovou legislação que exige que 
os condutores de plataformas digitais sejam inscritos na previdência social como contribuintes individuais 
(Lei 13.640). Além disso, em 2019 um decreto do governo federal (Decreto 9.792) estabeleceu que motoristas 
que utilizam plataformas digitais também poderão se cadastrar como MEI. 

No entanto, a cobertura previdenciária dos trabalhadores de plataformas digitais ainda é muito baixa. Em 
função disso, outras alternativas que possam dar mais segurança a esses trabalhadores têm sido discutidas 
no Congresso. Segundo Camelo et al. (2022)7, há 126 projetos legislativos no Congresso relativos à proteção 

 
6 Na Tabela 1, o hífen (“-”) significa que não existem trabalhadores nesta categoria de ocupação utilizando o aplicativo 

em questão. 

 
7 Camelo, A., Silveira, A., Bispo, A., Bícego, B., Klafke, G., Aquino, G. and Pasqualeto, O. (2022). Futuro do Trabalho e Gig 
Economy: Questões Regulatórias sobre Tecnologia e Proteção Social. FGV Direito São Paulo. 
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social e trabalhista dos trabalhadores de plataformas digitais no Brasil, incluindo 24 propostas relativas à 
segurança social dos trabalhadores de plataformas, com foco em entrega e transporte de passageiros. 

A seguir oferecemos algumas recomendações básicas para a melhoria da cobertura previdenciária dos 
trabalhadores de plataformas digitais no setor de transportes. 

Em primeiro lugar, deveria haver maior proteção contra os riscos inerentes a essas atividades, principalmente 
no caso de entregadores, cuja atividade é exercida majoritariamente por condutores de motocicleta. Esses 
trabalhadores se beneficiariam, portanto, de acesso a benefícios de risco, como auxílio acidente e 
aposentadoria por invalidez. 

Outro aspecto importante está relacionado à alíquota de contribuição previdenciária. Para que o sistema seja 
sustentável sob o ponto de vista atuarial, a alíquota de contribuição deveria ser no mínimo igual à do Plano 
Completo do contribuinte individual (20%), que já contém subsídio governamental. Nesse caso, os 
trabalhadores plataformizados no setor de transportes receberiam um benefício de aposentadoria superior 
ao salário mínimo. 

Como já podem se cadastrar como MEI e obter um benefício de aposentadoria igual a um salário mínimo, 
provavelmente seria mais atrativo para estes trabalhadores obter um benefício de aposentadoria superior 
ao salário mínimo (até o teto do sistema previdenciário), como no Plano Completo do contribuinte individual. 

Outra recomendação seria dividir a alíquota de contribuição previdenciária entre os trabalhadores de 
aplicativo e as plataformas. Além disso, as plataformas deveriam cobrar automaticamente a contribuição dos 
trabalhadores com base nos seus rendimentos, o que facilitaria o recolhimento da contribuição para a 
previdência social. Isso exigiria uma mudança na legislação, já que o atual sistema de previdência social não 
permite a contribuição pela plataforma, a menos que exista um vínculo empregatício com os trabalhadores. 

Por fim, é importante que a contribuição previdenciária incida sobre a remuneração líquida, já que os 
trabalhadores de plataformas digitais no setor de transportes incorrem em custos com combustível e 
depreciação de automóveis ou motos. Diante da dificuldade de fazer esse cálculo individualmente para cada 
trabalhador, poderia ser adotada alguma proporção entre a remuneração líquida e a bruta para fins de 
contribuição para a previdência social. 

 


